
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 1.681-D DE 1999

Regula o exercício da Profissão de
Técnico em Imobilização Ortopédica
e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os preceitos desta Lei regulam o exercí-

cio da profissão de Técnico em Imobilização Ortopéd ica,

conceituando-se como tal todos os profissionais que  execu-

tam as seguintes técnicas:

I – confecção e retirada de imobilizações ortopé-

dicas com uso de faixas, férulas, talas metálicas, malha

tubular, material sintético e outros;

II – confecção e retirada de goteiras gessadas;

III – confecção e retirada de aparelhos gessados;

IV – confecção e retirada de imobilizações orto-

pédicas e trações com uso de fita adesiva (esparadr apo) e

outros materiais similares;

V – técnicas assemelhadas visando a imobilizações

ortopédicas; e

VI – aplicação das técnicas de imobilização orto-

pédica.

Art. 2º São condições para o exercício da profis-

são de Técnico em Imobilização Ortopédica:

I – ser portador de certificado de conclusão de

ensino fundamental e médio ou equivalente e possuir  forma-

ção profissional por intermédio de Escola Técnica e specífi-

ca, com o mínimo de 2 (dois) anos de duração;
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II – possuir diploma de habilitação profissional,

expedido por Escolas Técnicas em Imbobilizações Ort opédicas

registradas no órgão federal.

Art. 3º Toda entidade, seja de caráter público ou

privado, que se propuser a instituir Escolas Técnic as em

Imobilizações Ortopédicas deverá solicitar o reconh ecimento

prévio.

Art. 4º As Escolas Técnicas em Imobilizações Or-

topédicas só poderão ser reconhecidas se apresentar em con-

dições de instalação satisfatórias e corpo docente de reco-

nhecida idoneidade profissional, sob a orientação d e Médico

Especialista em Ortopedia.

§ 1º Os programas serão elaborados pela autorida-

de federal competente e válidos para todo o territó rio na-

cional, sendo sua adoção indispensável ao reconheci mento de

tais cursos.

§ 2º Em nenhuma hipótese poderá ser matriculado

candidato que não comprovar a conclusão de curso de  ensino

médio ou equivalente.

§ 3º O ensino das disciplinas será ministrado em

aulas teóricas, práticas e estágios a serem cumprid os no

último ano do currículo escolar.

Art. 5º Os centros de estágios serão constituídos

pelos serviços de saúde e de pesquisa que ofereçam condi-

ções essenciais à prática da profissão.

Art. 6º A admissão à primeira série da Escola

Técnica em Imobilização Ortopédica dependerá:

I – do cumprimento do disposto no § 2º do art. 4º

desta Lei;
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II – de aprovação em exame de saúde, obedecidas

as condições estatuídas no parágrafo único do art. 46 do

Decreto nº 29.155, de 17 de janeiro de 1951.

Art. 7º As Escolas Técnicas em Imobilização Orto-

pédica existentes ou a serem criadas deverão remete r ao ór-

gão competente, para fins de controle e fiscalizaçã o de re-

gistros, cópia da ata relativa aos exames finais, n a qual

constem os nomes dos alunos aprovados e as médias r especti-

vas.

Art. 8º Os diplomas expedidos por Escolas Técni-

cas em Imobilização Ortopédica, devidamente reconhe cidos,

têm âmbito nacional e validade para o registro de q ue trata

o inciso II do caput do art. 2º desta Lei.

Parágrafo único. Concedido o diploma, fica o Téc-

nico em Imobilização Ortopédica obrigado a registrá -lo nos

termos desta Lei.

Art. 9º Ficam assegurados os direitos desta Lei

aos Técnicos e Auxiliares de Gesso devidamente regi strados

no órgão competente, que adotarão a denominação ref erida no

art. 1º desta Lei.

Art. 10. A jornada de trabalho dos profissionais

abrangidos por esta Lei será fixada na forma estabe lecida

em Convenções Coletivas de Trabalho celebradas entr e os

sindicatos representantes das categorias econômica e pro-

fissional, respectivamente.
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Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado EDUARDO CUNHA
Presidente

Deputado MOREIRA MENDES
Relator


